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PORTARIA Nº 379/2020

 
Dispõe sobre a abertura
de Crédito Adicional
Suplementar no
Orçamento-Programa
de 2020, objeto da Lei
Municipal n.
11.010/2019.

 
O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 

R E S O L V E:
 

Art. 1.º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento-Programa de 2020,
objeto da Lei Municipal n. 11.010/2019, à unidade orçamentária Câmara Municipal, no valor de até R$
35.000,00 (trinta e cinco mil reais), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:

 
SUPLEMENTAÇÃO:

3.1.91.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             R$ 10.000,00
3.3.90.46.00.00 01000 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO                                    R$  25.000,00

TOTAL:                                                                                                                                                                 R$
35.000,00

 
Art. 2.º Os recursos destinados à cobertura do crédito adicional suplementar previsto no

artigo anterior decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
 

DEDUÇÃO:
01.010.01.031.0001.1.301 - Ampliação e/ou reforma do prédio da Câmara Municipal
4.4.90.51.00.00. – Obras e Instalações                                                          R$ 35.000,00

TOTAL:                                                                                                                                                                 
R$ 35.000,00

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Maringá, 16 de dezembro de 2020.
 
 

MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente

 
 

SIDNEI OLIVEIRA TELLES FILHO
1.º Secretário
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